
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PROGRAMA ENSINO MÉDIO INOVADOR – JOVEM DE FUTURO
EEFM ARQUITETO ROGÉRIO FRÓES

EDITAL Nº 02/2015, DE 14 DE MAIO DE 2015

EDITAL PARA SELEÇÃO DE MONITORES QUE 
INTEGRARÃO O PROGRAMA ENSINO MÉDIO INOVADOR 
– JOVEM DE FUTURO

A  Secretaria  de  Educação  Básica/SEFOR,  por  meio  da 
Direção da Escola de Ensino Fundamental e Médio Arquiteto 
Rogério Fróes, no uso de suas atribuições legais e atendendo 
ao que dispõe a Lei nº 15.190 de 19/07/2012 e a Portaria nº 
0419/2013, torna público o presente Edital que estabelece a 
abertura de processo de seleção de monitores, no âmbito do 
Programa Ensino Médio Inovador – Projeto Jovem de Futuro.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A  seleção  indicará  estudantes  do  Ensino  Médio  com 
habilidades e condição para auxiliar outros com dificuldade 
de  aprendizagem  ou   para  oferecer  apoio  às  ações 
pedagógicas,  culturais  e  esportivas  desta  Instituição  de 
Ensino.

2. OBJETIVO

2.1.Favorecer o protagonismo juvenil, desenvolvendo 
competências, habilidades e postura ética;



2.2.Desenvolver o senso de organização e de 
responsabilidade;

2.3.Contribuir para um ambiente de aprendizagem 
colaborativa/cooperativa;

2.4.Estimular os alunos a melhorar o desempenho escolar,   
os índices de frequência , com impacto na redução do 
abandono e da evasão.

3.  REQUISITOS

3.1.Todos os alunos regularmente matriculados nas séries 
de 1º, 2º e 3º anos poderão se inscrever para concorrer 
a uma vaga de monitor conforme aptidão;

3.2.Possuir competências e habilidades para as disciplinas 
contempladas com monitoria de sala de aula 
mencionadas no quadro de vagas ou aptidão para as 
práticas desportivas, para a arte e cultura;

3.3.Os candidatos devem apresentar frequência acima de 
80% ao mês e rendimentos satisfatórios de 
aprendizagem com média bimestral acima de 6,0.

4. ÁREAS DE CONHECIMENTO E NÚMERO DE VAGAS

Atividade PJF Área/Ambiente de 
aprendizagem

Número de 
vagas

Argumento Língua 
Portuguesa/La-
boratório de 
Redação

02 vagas 

Matematicando
Matemática/Sala do 

PJF
02 vagas

Grupo  Diverso Língua Portuguesa - 
Técnicas de 
recitação de poesia/ 
Biblioteca

02 vagas

Virando o Jogo Esportes/Quadra da 
Escola

Skate – 01 vaga
Vôlei e futsal – 01 
vaga



Banda FanFARRA Arte/Quadra  da 
escola

02 vagas

Clube de Ciências Biologia/Química/Fís
ica/Matemática/Lab. 
de Ciências  

02 vagas

Traçando Arte Desenho/Grafite/Est
êncil/Tirinha

02 vagas

5. INSCRIÇÃO

5.1 As  inscrições  serão  realizadas  no  período  de  15  A 
25/05/2015 na biblioteca da escola nos seguintes turnos 
e horários:
o Manhã: 8h às 11h
o Tarde: 13h20 às 17h 
o Noite: 19h às 21h

5.2 No  ato  da  inscrição,  o  aluno  deverá  apresentar 
identificação  estudantil  ou  carteira  de  identidade  e 
formulário de inscrição devidamente preenchido.

6. PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1 A  seleção  dos  candidatos  será  feita  por  comissão 
formada pelo grupo gestor e professores  das áreas de 
conhecimento envolvidas,  no período de 27/05/2015 a 
02/06/2015, constando das seguintes etapas:

o 27 e 28/05 - Etapa 1 
Entrevista, por meio da qual será observado o grau 
de interesse do aluno, bem como sua disponibilidade 
para cumprir a carga-horária;

o 29/05 - Etapa 2
Análise de boletim; 

o 01/06 e 02/06 - Etapa 3
 Teste de conhecimentos específicos, que avaliará a 
habilidade do candidato para o tipo de monitoria a 
qual está concorrendo.



7. RESULTADO DA SELEÇÃO

O resultado será divulgado no dia  05/06/2015.

8. PERÍODO E VALOR DAS BOLSAS

O valor  da  bolsa  mensal  será  de  R$  100,00  (cem reais), 
obedecendo a carga horária máxima semanal  de 12 (doze) 
horas aulas, no contraturno do aluno, durante 3 meses do 
corrente ano. 

Fortaleza - CE, 14 de maio de 2015

                                                                                             
Nelly Matias Marques
                                                                                                  
Diretora



                      

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PROGRAMA ENSINO MÉDIO INOVADOR – JOVEM DE FUTURO
EEFM ARQUITETO ROGÉRIO FRÓES

EDITAL Nº 02/2015, DE 14 DE MAIO DE 2015

EDITAL PARA SELEÇÃO DE TUTORES QUE INTEGRARÃO 
O PROGRAMA ENSINO MÉDIO INOVADOR – JOVEM DE 
FUTURO

A  Secretaria  de  Educação  Básica/SEFOR,  por  meio  da 
Direção da  Escola de Ensino Fundamental e Médio Arquiteto 
Rogério Fróes, no uso de suas atribuições legais e atendendo 
ao que dispõe a Lei nº 15.190 de 19/07/2012 e a Portaria nº 
0419/2013,  publicada  no  D.O.E  de  14  de  maio  de  2013, 
torna público  o presente Edital que estabelece a abertura de 
processo de seleção de tutores para atuar  no âmbito do 
Programa Ensino Médio Inovador – Projeto Jovem de Futuro, 
com a finalidade de desenvolver atividades voltadas para o 
fortalecimento  e  melhoria  do  desempenho  escolar  dos 
alunos do Ensino Médio e para  projetos esportivos, artísticos 
e culturais desta Instituição de Ensino.

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Os  tutores  atuarão  como  orientadores  de  aprendizagem, 
com a finalidade de resgatar e desenvolver as competências 
e  habilidades   que  não  foram  desenvolvidas  no   Ensino 
Fundamental,  em Língua Portuguesa e Matemática, para o 



avanço  no  Ensino  Médio,  como  também  em  atividades 
extracurriculares. Os tutores utilizarão a Metodologia Entre 
Jovens, que são recursos de apoio didático, para aplicação 
nas  escolas  públicas  de    Ensino  Médio  participantes  do 
Programa  Ensino  Médio  Inovador/Jovem  de  Futuro 
(PROEMI/JF).

2. OBJETIVO

2.1 Preencher lacunas de aprendizagem nas disciplinas de 
Matemática e Língua Portuguesa;

2.2 Desenvolver habilidades de raciocínio lógico, leitura, 
compreensão e escrita de textos, aumentando as 
chances de aprovação escolar;

2.3 Garantir a base necessária para o avanço satisfatório 
dos jovens no Ensino Médio;

2.4 Aumentar os índices de frequência com a implantação 
de atividades extracurriculares, reduzindo o abandono e 
a evasão escolar.

3. REQUISITOS

3.1 Ser aluno regularmente matriculado em Instituições de 
Ensino Superior, devidamente reconhecido  pelo MEC 
nos cursos de Licenciatura em Letras/Língua Portuguesa, 
Matemática, Biologia/Química, Teatro e Música;

3.2 Não ter vínculo empregatício efetivo com a Secretaria da 
Educação do Estado do Ceará;

3.3 Ter disponibilidade de carga horária de 12 horas 
semanais distribuídas em regência  e planejamento.

4. ÁREAS DE CONHECIMENTO E NÚMERO DE VAGAS

Atividade PJF Área/Ambiente de 
aprendizagem

Número de 
vagas

Argumento Língua 
Portuguesa/La-
boratório de 
Redação

01 vaga



Matematicando
Matemática/Sala do 

PJF
01 vaga

       Clube de 
Ciências

Biologia/Química/Fís
ica/Matemática – 
Lab. de Ciências

01 vaga

Grupo Diverso Teatro/Recitação de 
Poesia/Biblioteca

01 vaga

Banda FanFARRA Arte/Quadra  da 
escola

01 vaga

5. INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições dos candidatos serão realizadas no período 
de 15 a 25/05/ 2015 na sede da EEFM Arquiteto Rogério 
Fróes,  na  Avenida  das  Graviolas,  nº  1000   -  Cidade 
2.000, na biblioteca da escola  nos seguintes turnos e 
horários:
o Manhã: 8h às 11h
o Tarde: 13h20 às 17h 
o Noite: 19h às 21h

5.2 No  ato  da  inscrição  os  candidatos  devem  apresentar 
cópia do RG,  CPF e documento comprobatório  de que 
está  cursando  licenciatura  em  Instituição  de  Ensino 
Superior;

5.3 Curriculum Vitae;
5.4 Só  podem  participar  do  processo  seletivo  alunos 

universitários que não estejam cumprindo estágios.

6. PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção dos candidatos será mediante a realização de uma 
entrevista,  realizada  pelos  professores  coordenadores  e 
grupo  gestor  do  Projeto  Jovem de  Futuro  na  escola,  bem 
como análise do curriculum vitae, no dia 29.05.2015.



7. REMUNERAÇÃO

Cada  tutor  receberá  uma  bolsa  mensal  no  valor  de  R$ 
300,00 (trezentos reais).

8. VIGÊNCIA

A vigência desta seleção será no máximo 5 (cinco) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.

                                        Fortaleza – CE, 14 de maio de 
2015

  Nelly Matias 
Marques

                                                                                                  
Diretora
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